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Suspensao de matricula
(aprovada pelo Conselho do Programa em 14/04/2026)

Considerando o Regulamento do Programa de Pdés-Graduagdo em Relagbes
Internacionais (UNESP, UNICAMP, PUC/SP) (PPGRI STD), aprovado pela Portaria
UNESP n° 217, de 22 de outubro de 2020, publicada no D.O.E. de 23 de outubro
de 2020, p. 73;

Considerando a deliberagdo do Conselho do PPGRI STD, foi expedida a seguinte
instrucao:

Artigo 1° - O discente podera solicitar a suspensédo de matricula somente apés ter
cursado o primeiro semestre, conforme previsto do Regimento Geral da Pés-
Graduacao da Unesp.

Artigo 2° - O discente podera solicitar a suspensédo de matricula somente apés ter
realizado e ter sido aprovado no Exame Geral de Qualificacao.

Artigo 3° - A suspensao da matricula podera ser concedida, a critério do Conselho
do Programa e anuéncia do orientador, por prazo nao superior a 180 (cento e
oitenta) dias.

Artigo 4° - Se a suspensao for por motivo de saude, o discente devera apresentar
documento comprobatério do médico contendo o CID da doenga e o periodo.

Artigo 5° - Para solicitar suspensao o discente devera entregar na Seg¢ao Técnica
de Po6s-Graduagao o formuldrio devidamente preenchido e com a anuéncia do
orientador.

Artigo 6° - Apds o término da suspensé&o os prazos voltarao a ser contados, sem a
necessidade do discente solicitar o retorno as atividades académicas.
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